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Santo Antônio clo LeSte

GOVERNO MUNICIPAL
Wendo um novo tempo, construindo uma nova história

ADM. 2017 / 2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 068/2020

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO - SECRETARIA
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINAI\IÇAS

' Considerando a necessidade de Abertura de Processo
Administrativo de dispensa de licitação para a aquisição de medicamentos específicos para o
tratâmento de pacientes infectados jréIo novo Corônavirus COVID-l9, solicitarnos a Vossa
Seúoria através do Departamento de Contabilidade, informação atÍavés de Certidão se existe rubrica
orçamentária e por qual .(is) dotação (ões) orçamentiíria(s) que ocorren(ao) a(s) possíveis despesa(s)
conespondente (s) à reftda solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT, 19 de junho de 2020
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Santo Antônio do Leste
;:_-l-Q",.-_-

GOVERNO MUNICIPAL
Wendo um novo tempo, construlndo uma nova história

AOM.20I7 / 2020
PORTARIA N" 25612017.
DE: 03 DE JULHO DE?O11.

MIGUEL JOSE BRUNETTA,
Prefeito Municipal de Santo Antonio do
Leste, Estado de Mato Grosso, no uso
de suas atribuições legais.

RESOLVE;

a AÉigo lr - NQà/ÍEIA a Sr". ELAINE DE FATIMA
-MORS, para responder pelo cargo de SECRETÁRIA DE SeÚpe desta Prefeitura,

conforme o Anexo II da Lei Municipal no 05312001 de 28 de dezembro 2001 e suas

alterações.
Artigo 2" - Determinar a Secretaria Municipal de

Administração e Planejamo-ro que toiire as providências necessárias para a execução desta
portaria.

AÉigo 3o - Esta Portaria enüa em vigor na data de sua

publicação.
.Artigo 4" - Revoga.m - oe as disposições em contrário.

REGISTRA-SE
PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
E D JULHO DEzOI7

E A
TO MUNICIPAL

Registrada na secretaria de A ministraçào e Planejamento e Publicada por afixação ern

local de costume, conforme na legislação em.-vi

o

R ALD RIM
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e-mail : pre .mt.gov.br

Rua A - No 367 - Jardlm Santa lnês - bne: (6ó) 3/188- |OSO - CEP: 78.62&000 - Santo Antônio do Leste/MT
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4 de Ju[]o de 2017 . Jomal Ofdal Ehlrônko dor Muriclpios do Estádo de Msto Grosso . ANO Xll I N' 2.?63

AÍtiob 3' - Esta PoÍlEíla enlra cm vlgor na dah de st a pub[caçào.

Aítlgo 4'- Rêvogam -Ee as dlsposlções êm contaarlo.

REGISTFÁ§É

PUBUCA§E

cuiiPRÁ-sÉ

GÂBINETE OO PRÉFÉITO

EMl 03 OE JTJLHO DE 2O'7

ÍrllcuEL JOSE BRUNEÍTÁ PREFEITO MUNlclPÁL

Redstrâda na Ser.El'Íle de AddítstÍ8Éo e Plsneramêoto e Pub[cadá

por afixaÊo em local de co3lume, @Ííorme ra legls,aÉo ôm ügor.

RONALOO MARÍINS DÉ AMORIiN

GERENTE DE CTDAOE

PREFATURÂ MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO OO LESTE
PORTARIA N.ô 25812.0í7.

DE:03 OE JULHO OÉ Z0í7

OESIGNA SÉRVIDORÉS RÉSPONSÁVEIS PELÂ GUAROA É UIILIZA-
40 Do cERTIFtcAoo otGtÍAL oA pREFEIÍuRA MuNlctpAL É Do
Iretro mun,tctpoL sn" MIGUÉL JosÉ BRUNETTa E oÁ ourRls
PRovtoÊNclAs.

MlcuEL JosÊ SRUNETTA, Pof.lto Munlcip3l de santo arltônlo do
Lestê, Estado da Mato Grosso, no uso dê suas atribulçóqs lagais êi

Consldêroido à íêc.§sldad. dê udliz.ção do Cenl6cedo Olgltel pâr.
o ênvio dê inÍormaçô€s desb PreÍeitura, especificamente eú Íelação
aos atos da cooadoôedode da R.cursos HuíÍaoos e contabllldade.

Coosldcrando a eml$ão dos certiícados cía Prereiturà e do Proíêito
Munlclpal, cura rGsponsabilldadê do! mosrnos ê pEssoal;

RESOLVE:

Aíí9o í'- ooslgnar o seívidor cretivo lzâ,â Boígês da sllva - conta-
dor, a seryldora cooE tâda Prula Lryshny ollv€lrâ oelmon - cooí.
denadoÉ de Rect,rso6 HuÍnânos e o seavidorefetieo Vllmer dê souar
- Cooídenadoí de AríEcrdrgão de TÍlbutâção ê Cadastro paar nt ÍEa.
rem e mantêÍem a guaída dor ceílltlcados digitais vigontct am nom€
d. PrêÍêltllr! e do SÍ. Mlguêl Josó BrunetE - Pr€futto Munlclpal.

PâíágaeÍo Únlco - A 6êívido6 Paúta Layslâoy Oliveira Dclmon - Co.
ordên.doí. de Rocuísos Humano3 uúlizará somenê o c.Ítlficôdo dl
lll €m aome de Píerehure MunlcioEl.

go Z'- O" certlrlcados deverão ger utlltzados únlca e .xcluElva-
mênte per.lns d€ encaminh.mento de dados aos ôÍgáos competên-
tes que sâo dê Ísapons.bllld.de do municipio.

A,tigo 3'- 09 seÍyidor* íDgpon!ávê'tr deveaão comunicaÍ lmodlalâ-
mente à âdminlstrâçào lodo I gualqu6r lndlcios de iríegulâíid.des
ou ano.malldadê qua tivcrem conh.cim€nto em íelação á utlltzâção c
gu.íd. lndevlda dos cêítÍflcrdoe dlgltrl§,

Ardgo 4' - Dst íminar qu. â Srcí.tarla iíunlcipal de Âdmlnlstração .
Pl.nel.mento quê lom. a3 provldê'lcí3s nêcêssá.las pârs o cumpÍi-
mento dcstâ PoÉaÍla.

Artlgo 5'- Éstr Poítaíh 6ntr.ó om vigoa na data de sua publiÉçáo.

ÂÍdgo 6ê- Rovogam-r. as dlsposlçóss em contráílo.

GAEINETE OO PREFEJTO.

ÊM: 03 OE JULiIO OE 2.017

MtGUEL JosÉ BRUNÉTrA

PREFEITO MUMCIPÁL

PREFEIÍURA MUNICIPÂL DE SÂNTO ANTONIO DO LESÍÊ
PORTARIA No.25712017.

i DE: 03 oE JULHo oE 201?.

i colceoe A sERVtDoRÂ púaLtcA pAuLÁ LAysLANy oLtvEtRA

; oer-uoN rurçÃo GRATTF|CADA E oÁ ouTRÂs pRovtoÊNclAs

MIGUEL JOSE BRUNETÍA, PrêhIo lúmldpal d€ Santo Antonlo do Les-
te. Éshdo de Mato GÍos3o. no uso de suas alílbuíções legsls.

RESOLVE;

Artlgo 10 - CONCÊOER a seívidore públicá PAULA láYSLANY OUVEI-
RA DELMON Éunçáo Gírtlflcad. no valoÍ de RS 800,00 (oitoceÍttos)
íeâis coíÍormg LEI sob n".41í2013 de 02 de abril de 2013 parâ Íêspoft
der pelo ca€o de COORDEMDORA DE RECURSOS HUt IANOS desla
PÍefeturâ Münicipal de Santo Aíllônlo do tlslê - MT

AÍtigo 2' - Dêtem{Íla a Secrelaria Municipa, dê AdrÍftlslEÉo e PlaÍEie-
mêÍ{o que lome as pÍoúdêncàs nêcessáÍísg paiá a execuÉo deslâ por-
tàÍla

Aítigo 3c - Esta PoítrÍia enlra em vigor na data de sua publicãÉo.

Artigo 4'- Rêvog!m -se .3 dlsposiçóes êm contrárlo.

REGISTRA.SE

PUBLICA§É

CUi,IPRA-SE.

GABINÉTE OO PREFEITO

EM:03 OE JULHO OE 2017.

MIGUEL JOSE BRUNEÍÍA

PREFEITO MUNICIPAL

Reglstrad8 nâ So.ÍEtaÍla de AdmidsÍ.Ég e Pbneramcoto c Publcada
po. aáxaÉo em localde coslu,Ile. clofoírle na hglslãÉo em vigor.

RONALDO MARTINS OÉ AMORIM

GERÉNTÉ OE CIOAOE

PREFETTURA MUNICIPAL DE SÂNTO ANTONIO OO LESTÉ
PORTARIA tP.25612017.

DE:03 DE JULHO OÉ 2017.

MIGUEL JOSÉ BRUIIÉTTA, PÍeÍêito trilüoidpal d€ Santo Anlooio do Les-
lê, Eíado de Malo GÍosso, no uso de s!Ías !úÉuiçoes legais.

RESOLVEi

Aíigo 1" - NOMEIA a Sí'. ELAINE DE FATIMA MORS, pa.E Íesponder
pelo caÍgo dê SÉCRÉrÀRA DE SAÚDE d€sta PÍÊfeJtura, conÍome o
Arexo ll da Lel MurldpalÍf 05312001 dê 28 de de.embÍo 200't e suas al-
lêraç&s,

Aítigo 2! - DoteÍÍt nã. a SecÍetaÍia Munhipal dê ÁdÍnhistrâçào s Planera-
ílenlo que tome as pÍovldêndas nêessáílas para I execução dêsta poÍ-
taíh-

AÍtigo 3'- Estr PoÍl8Íia entra em vigor na datâ de suê pubncaÉo.

Artlgo 4'- REvogâm- sê as alirposiçóes em cont.áíio,

RÉGISTRA§É

PUAUCA-sE

GUI,lPRA§E

GASINETE DO PREFE]TO

Elú:03 oÊ JULHO Oe 2017

MIGUEL JOSE BRUT.IETTA PRÉFEITO ÍúUNICIPAL

Registradã na secÍetaía de Administrdção e PlEn€iamenio 6 Pubftcada
po. aíxaçào em loaal de cosluÍne. cooíoÍme na lêglslaçào eÍn vlqoí.

diarioínunkipalrígúmUamm . $.À,w.amm.oB.bí Assinado Digitalmenle
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ROrsLoO MART|IS DÉ A|íORIM

GERENTÉ OE CIDAOE

PREFEÍTURÂ MUNICIPAL DE SAIITO ANTONIO OO LÉSTE
PORÍÂRlA N.25512017.

oE: 03 OE JULHO OÉ 2017.

TRÂN§FÉRE O (Â} SÉRVIOOR (A) PúBLICO DE SECREÍARI,A E OA

oulR^s PRovl0ÉNclAs.

ÍúIGUÉL JOSE BRUNÊTTA, PÍ€Êlo !,lunldpd de Sado itüoÍ{o do Les-
t , Êstado d! Mato Goa6o, Íro uio de sras etlbulÉer legals.

RESOLVEi

AÍtigo 1'- IRANSFERIR a seÍüdoía púbfc, ELAINE OE FATlilA ,iloRs
dr Secíql8Íh Àtrúdpd d. ÂdÍriÍ{slrêçáo r Ptanejamerüo par. preíar
s?w seívi9o3 oâ S€cíabíb lrtrÍídpalde Soúdê d6íe mur{clplo,

Adgo ? - MEÍ s ffiâ i/t íIdpel de Adnlr{straÊo e PlanEa-
mento qrg tqnê a3 pÍovidàncilr necessáÍlEa pôre a eracuÉo dê3tã por-

bÍle.

Artlgo 3'- Eslr PoílrÍh eotrâ ern vbor Íra d.t de sua put{caÉo.

lH:;;::."", 
- ro a3 di.posrçõ.5 .m cootriíro.

PUBLICA§E

CUMPRA§E.

GAAINETE DO PREFEIIO

EM: 03 oE JULHO OÉ 2017

MIGUEL JOSE BRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

RÉgHrádr ns S€cÍÊttÍts ê AdmBtr.{ào e Plt.leFm€ntro e Rrblcada
por aft(aÉo cn M dc costumc, coÍúon$e na leglslsÉo em Úor'
RONALID I,IARÍINS OE A'úORIM

GERE'{IE OE CIOADE

PREFEMJRÂ MU}IICIPAL DE SANÍO ANTONIO DO LESTE
PORÍARIA N'. 289T20í7

oÉ 03 0E JULHO DÉ 20í7

coNcEoE FÉRIAS RE'l'lt NER.ADÂS Â (O) SERVIDOR (A) ANTONIO

PAULO MUSSCOPP OESTA PREFEITURÂ MUNICIPAL

|uel rose aaulETTA, PGÍeho iárÍrclprl de saolo Arlôílo do Les-

\_ 
'iíEstâdo dc Àrato GÍotso, oo uso ê sras alrtulçóes lêga'rs.

RESOLVÉ;

ÁrL lc - Concrder íâÍlss a (o) ssÍvldo. (8) aNToNlO PAULO MUSS-

cOPP,€ín 0E07f417 ! 0tm8f20t7. corn PcÍlodo aqulslüvo de 1010920í6

s ogroí20í7. cDm íÊtoíno as sues elhrirade3 em C2 dê agoslo d6 2017.

P.ógreío Único - O (A) seflidoí (s) acimÊ cltedo (a) ÍÊcêbêrá o rdlcion l
de ÍéÍbs píêúslo em Lcl.

Aê 2' - DeteÍÍúl€í aos óÍgão9 cofipetentss que toíre as pÍovldências

nêGlssáírrs paÍs s e,@c{rçáo dêtlá poílíia.

ArL 3' - êtr PoílsÍà colra em vlgoÍ nã datá de sue Putllcação, íevogendo

a3 dlspos(S€3 em coa{rádo.

REGISTRA§E

PUBLICA-SÉ

CUMPRA§É.

GABINETE 
'X' 

PREFÉIÍO

Erl} 03 DE JULHO OÉ 2017

MIGUÉL JOSE BRUNETÍA PREFETTO MTJNICIPAL

RegirlÍadâ ne Secrelaria de AdmlnislraÉo e Planeiam€oto e puulcsda
poÍ ah€Éo em hcal dê cosluÍrÉ. co.úorme na hglsloÉo em vlgor,

RONALOO ÍIIARTINS OE AMORIM

GERENTE OÊ CIDAOE

pREFEjTURA MUNtctpAL oE sÃo FÉLtx oo ÂRAGUA|A

pRÉFE|TuRÁ MuNtcrpal- DE sÃo FÉLtx oo aRÁGUÂtA - uNtoAoÊ
. DÉ CONTROLE INTERNO

CONTRATAÇÃO PARÂ ATENOER NECÉSSIOAOE TEMPORÁ&A E
DE ExcEpctoNAL tNTERESSE púBUco - ExtRÂTo Do 30 AotTtvo

ExrRÂTo oo 3. ÂotTrvo Ao coNTR.ÂTo rÉMpoúRto oE pRE$
ÍAÇÃo oE sERvtços ff oz1no17, pARA AÍÉNoER NrcEsstDAoE
TEMpoRÂRh E DÊ ExcEpcloNAL |NTERESSE püBUCo

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL D€ SÂO FÉLIX DO ARA.
GUAIA - JANA|ITÁ TAVEIRA LEITE, PÍeEitâ MuflldpEl

CONTMTADA ARICELI OLIVEIRÁ GOMES. Erasflolíã, Sollelra, Servi-

ços GeÍlls. Íêsldêntê e domicilirde rE Rua Maírs Ol€s ÍíaÍiúo, n. 318 -
C6sâ d, Rosilda - CÉP 78.670-«)0 - ClnlÍo, eír Sâg FéIx do Ardguah
ÍMT). com CPF íf 722.532.661-91 e ldeílldade or,l,ô23.379 - DGPC-GO.
inscrils no PIgPASEP sob tf 2.092.702.§52-6, nascida no dia 23108/1985

coNÍRÂTo TEMPoRÁRto N. o21r2oi7

CoNÍRATO eí{üdo em 10 de ianêlÍo de 2017. com UGÊNCIA dê I í*s
e 21 dlas, lnlciando em 10 de ianêiro de 2017 ê teíminrÍüo em 1o de mEÍ-

ço de 2017. com CARGA HOMRIA d€ 40 (quaíeda) ho.as scíranás parE

: um REMUNERAÇÃO MENSAL de RS 937.00 (noveceotos e tíinta s sele

Ieais).

1' aDlTfVO eÍritido em 0l dê maíço dê AI7, corn vlgência acrescHa d.
ÍnaÉ 1 mês e 2 drás, hlcierÉo em ío de m8rço de 2017 s têÍmhaÍrdo em
03 de abdl de 201?, com CARGA HORÁRA d6,lO (qúaíedr) horãs se-
masats para uma REMUNBIAçÃO MENSAL dê RS 937.q) (oovecentor e
trlnts e sele reais).

29 ADmVO emitiro em 03 de abíil de 2017. con vigência acrescida de

ínais 2 mêses e 2 dlas. lrÍciando em 03 de .ÚiI de An17 e teÍmiôándo em
05 ê Xjnho dê 2Oí7. coín CARGA HORARIA de 40 (quaÍBntE) horas se-
nEnais psÍa líra REMUNERAÇÃo MÉNSAL de RS 937,00 (novecrotos e
líinls e sele Íeais).

DATA oE EMtssÂo Do r aolrlvo Ao coNTRATo oR|G|NAL: 05 d€

,unho de 2017

PRAZO OA NOVA VIGÊNC|A OO r AOIÍIVO: OE Os de runho dê 2017

A 03 delulho de i[17 - 28 dla§

oARGA HORARIA NA VIGÊNCIA OO 3' AOTTIVO: 40 (qu8Í€ntE) horas

sqnanalr

REMUNÊRAÇÂo MENSAL NA ucÊNcA Do 3p Aotrlvo: Rs g!7.oo

(novece o! ê líinta e sete resis)

FUNÇÃO: AGENTE DE AOMN§TAAÇÁO PÚBLICA (SERVIÇOS GE-

RAIS). EM CARATER TEMPORÁruO.

LorAÇÀo: SECRETAR|A MUNtcrpAL oE DÊSENVoLVMENTo E Ag
stsrÊNctA s@tAL - cENTRo oÊ RÊFERÊNCh Esprchu?ÂoA oÉ
ÀsslsfÊNclA soclAL (CREAS), podendo lômum píêstÉr séívho§, cor}
foíme .Íttr lÉo da S€cÍelaÍla. no CRAS, CêntÍo dê CoÍwivência. SEDE e

outrrs Unldades da Socretarh

diaÍiomunicipal.oíVmúamnt . r$rw.amm.oÍg.bí 298 Assinado Ogatelrnenle
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Santo Antônio do
GOVERNO MUNICIPAL
Ylendo um novo temp, construindo uma nova história

ADM. 2017 / 2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 068/2020

DA: SECRETARIA DE FINANÇAS
A: SECRETARIA MLI{ICIPAL »T SIÚUT

PREZADo spcRerÁruo

Objetivando a

disponibilidade
pacientes
em anexo, informo
trâmites necessários.

solicita

OS

2020

de

Êt,,

F.r,'15.4-f -

e

4

DASILVA
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

PORTARIA N'. 4m20t9 DE 03/0S12017

Cfiera da Sitvr
de



RR.l.S.11.L
El a a:z .Çg

Santo Antônio do Leste
G.OVERNO MUNICIPAL
fhrcndo Lun ffvo ternpo, constnrlndo r.rna nova hlst&h-

ttOM.2Ot7 lZt2O

CORR.EIA DA SIL para

FINANçAS desta
dezsmbro2O0l e

Adminisaçãoe
poraria.

publicaçâo.

PORTÁRIA N'. {n/2019.
DE: 02 DE SETEMBRO DE 2019.

MIGUEL JOSE BRI'NETTÀ
PÍefeito Municipal de Saato Antonio do
Leste, Esta& de lví*o Grosso, no uso

de sras atribui@ lepis.

DAYID PAULO
ECONOMIAE

53/2001 de 28 de

Municipal de
a execuçâo desta

vrgor ül data de sua

em cotrário.

MTNICIPAL

Registrada na secretaria de por afixação em
local dc costume, conforme na

.mt.gov.k

RuaÀ-}.|o3ó?-latdimSantaln&-hne: (6ó)3i18&1080-CLP:78.ó28-000-SantoAntôniodol.estdMT
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Pnmavera, 959 - Jardim Bem Vrver

uztt36,zruÀt -x Exercicio:

Emissâo

mm
19t06,Íú2o Page 1

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

I

a,

Código daficha :286
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Dotação : 10.303. 5019.2170.00003.3.90.32.00

MATERIAL, BEM OU SERVIçO PARA DISTRIBUIçÃO GRATUITA

Fonte de Recursos : O.1.020
Fonte Descricão: Receita de lmpostos e de Transferências de lmpostos - Saúde

Saldo Orçamentário : 167.082,38

qorg, úsdva
cRC-MT007622/@5
CPF: 178.2G6.46L-ZO

Atenciosamente,

Coo dade

iiT,.i;^.oí":'t..ru

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)
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PROCESSO ADMIMSTRATIVO N' 068/2020

DA: SECRETARIA MI,JNICIPAL DE SAUDE
AO.. EXMA SR. MIGUEL TOSE BRUNETTA _ PREFEITO MUNICIPAL

- ExcELENTÍssnao sR. PREFETTo

Solicito
procedimento
parâ o tratamento
termo de referênci4

o o

juúo de 2020.

F

de
de



(

Solicitação de Matoriais / Serviços

Requisiçâo R€sponsávsl

01113120 ELAINE DE FATIMA MORS
Descriçâo

AQUISIÇÃO DE MADICAMENTOS

Date

19t06t2020

Observação
AOUtStÇÃO DE MEDTCAMENTOS ESPECTFTCOS PARA O ÍR^T MENTO DE PÂC|ENTES TNFECTÀOOS PELO NOVO CORONAVIRUS COVID-19

Item cód. Produto Cód.TcE Descriçâo do Produto
Oescriçáo D€talhada do Produto

1 00r.032.405 389482-7 HIOROXICLOROOUINA SULFATO - CONCENTRÂÇÁO/DOSAGEM 2OOMG, FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO REVES
TIDO, VIA ADMINISTRAÇÂO ORAL.

cP 1000 0 11

2 ooi.o32.4o6 s166694 HIDROXICLOROQUINA SULFATO - CONCENTRAÇÁO/DOSAGEM 4OOMG, FORIT,IA FARMACEUTICA COMPRIMIDO REVES
TIDO, VIA ADMINISTRAÇÀO ORAL.

cP 2000 0 11

3 ooí.032.407 328222.8 AZTTROMTCTNA - CONCENTRAÇÁO/DOSAGEM sOOMG, FORMA FARMACEUTTCA CAPSULA, VrA OE AOMTNTSTRAÇÃO OR
AL.

cP 3000 0 11

4 oo,l.o32.4o8 31804510 IVERMECTINA - CONCENTPÁÇÁO/DO SAGElil 6MG, FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO, VIA DE ADIIIINISTRÂçÁO O CP 3OOO 0 11

RAL.

Presidente noS

'r./r,a/rr>r-i,-

Almoxarifado

=!lâts

.t.

H
c:

(
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnôe
CNPJ : 04.217.362/000í-90

Página 1

PodEr

órgâo

Setor Solicitante

Cêntío dê Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUOE

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Unidade Qtde Qtde Rec' C' custo
Observaçáo



Santo Antônio clo Leste

1.1 Aquisição de medicamentos específicos para o tratamento de pacientes infectados pelo
novo Coronavirus COVID-1 9.

2.1 A aquisiçáo se faz necessária haja vista, a gravidade e a rapidez com que a infecção
vem se espalhando por todo o mundo, e ainda com muita dificuldade para controlar e ou
combater a entrada dela em cidades, mesmo que mais afastadas dos grandes centros,
sendo estes os mais afetados, como é o caso do Município de Santo Antônio do Leste.

2.2 Com base na atual situação da saúde, de um modo geral, o presente instrumento serve
para atender as necessidades da secretaria supracitada, buscando a aquisiçáo de
medicamentos específicos para o tratamento de pacientes infectados pelo novo
Coronavirus COVID-'l 9.

2.3 Como a Lei 13.97912020 tem como escopo "as medidas para enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do Coronavirus".

2.4 Considerando que a transmissão do Coronavirus no Brasil já foi considerada
comunitária, conforme Portaria do Ministério da Saúde n.45412020, com possibilidade de
aumento e agravamento de casos. O enfrentamento de uma pandemia requer a aquisição
de insumos para manejo clínico dos casos já diagnosticados com a doença ou que possam
vir a se contaminar.

3 - ESPECTFTCAçÕES TÉCNTCAS:

ITEM CÓD. TCE PRODUTO UNID QTD

389482-7
HIDROXICLOROQUINA SULFATO - CONCENTRAÇÁO/DOSAGEM
2OOMG, FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO REVESTIDO, VIA
ADMINISTRAÇÃO ORAL,

1 í.000
comprimidos

2 3166694
HIDROXICLOROQUINA SULFATO - CONCENTRAÇÁO/DOSAGEM
4OOMG, FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO REVESTIDO, VIA
ADMINISTRAÇÃO ORAL.

1

3 328222-8
AZITROMICINA - CONCENTRAÇÃO/DOSAGEM 5OOMG, FORMA
FARMACEUTICA CAPSULA, VIA DE ADMINISTRAÇÁO ORAL. 1

3.000
comprimidos

4 318045-0
TVERMECINA - CoNCENTRAÇÃo/DoSAGEM 6MG, FoRMA
FARMACEUTICA COMPRIMIDO, VIA DE ADMINISTRAÇÃO ORAL. 1

4, DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de
Licitaçáo e seus anêxos, especialmente os previstos no Termo de Referência;

GOVERNO MUNICIPAL
Wendo um novo tempo, construindo uma novà história

ADM. 2ol7 / 2o2o 
P.M.S.r

TERMO DE REFERÊICN I:.;:W

í - oB.lETO:

2 - JUSTIFICATIVA:

1

2.000
comprimidos

3.000
comprimidos



p.t"!.S.A.t ,.4

SantoAntônio clol[êê
1

GOVERNO MUNICIPAL
Mvendo um novo tempo, construindo uma ito,..e história

ADM. 2017 / 2020

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posterior
encaminhamento à Secretaria Municipal da PREFEITURA a fim de efetivaçâo do
pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade com
a Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribuições
municipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações se
obriga a atender prontamente;

e) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a
devida anuência da PREFEITURA;

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
aíigos 12, 13 e 17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaÉo exigidas na licitação;

h) A(s) CONTRATADA(s) comprqmete(m)-sê-a dar total garantia quanto à qualidade dos
produtos e serviços fomecidos, bem como efetuar a substituiçáo imediata, e totalmente às
suas expensas de qualquer prodúto entregue comprovadamente adulterado ou inutilizável,
portanto, fora das especificaçóes técnicas e padrões de qualidade;

i) Atender prontamênte a quaisquer eigências da Administração, inerentes ao objeto da
presente licitação;

i) Substituir o material que estiver fora das especiÍcaçôes contidas no presente Termo de
Referência ou que apresentar defeito ou impeúeiçáo, sem qualquer ônus para a
CONTRATANTE;

k) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estâbelecimento até o local
detêrminado pela CONTRATANTE, bem como pelo seu descarregamento, e também pelo
ônus decorrente de despesas com transporte, extravios e danos acidentais no trajeto. O
entregador, bem como o ajudante, deverá estar devidamente idenüficado.

l) Responsabilizar-se pelos cu§os de entrega dos materiais.

m) O licitante vencedor se rêsponsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança dos
produtos ofertados, não podendo apresentar deÍiciências técnicas, conforme as exigências
deste Termo e da licitaçáo, reservando à Prefeitura o direito de recx.rsá-lo caso náo satisfaça
aos padrões especificados.

n) Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplica@o de sançÕes administrativas;

o) Os medicamentos no ato da entrega ao Município, deverá ter prazo de validade superior
a 06 (seis) meses.

p) Os medicamentos que por ventura vierem com embalagens plásticas, os mesmos não
poderão ser FOTOSSENSIVEIS, devendo conter nome e Cnpj do fornecedorlfabricante em
cada envelope ou frasco.

5. OBRTGAçÕES DO CONTRATANTE:

5.í Uma vez firmada a contratação, a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa
executar o objeto adjudicado dentro das especiÍicações;
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b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados; :'t.-/a&-
c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste
lnstrumento;

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no
curso do fomecimento, Íixando pÍazo paÍa sua correção;

e) Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execução, para fins de
ajuste ou suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços
executados fora das especificações deste Edital.

6. LOCAL E PRAZO DE ENTREGA.

6,2. O prazo de enlrega dos materiais deverá ser de 15 (quinze) dias corridos, para efeito
de posterior verificação da conformidade dos mesmos corn as especificações. Uma vez
estando comprovada a adequação do objeto aos termos contratuais, os objetos serão
recebidos definitivamente, mediante Termo Assinado pelas partes.

7, DOTAçÃO ORÇAIEilTÁRIA.

7.1 - As despesas com as aquisiçôes ora requeridas, correrão à conta do Exercício vigente
ao ano corrente da prestaçáo do serviço, e por fontes de recursos próprios, conforme
abaixo, devendo o rcstante onerar recursos orçamentários futuros, efetivamente'
consignados para esse Íim.

7.2 - Os recursos para aquisiçôes dos produtos constantes no objeto deste edital correrâo
por conta da seguinte dotação o(pmentária:

Dotação:

Unidade 05 Sêcretaria Municipal de Saúde
Funcional programática í0.303.50'19.2170 ManutenÉo e Encargos com a Farmácia Municipai

Ficha 2Í36

Despesa/fonte 3.3.90.32 Materiâ|, bem ou serviço para distribuição gratuita

8. DA ACEITAçÃO DO OBJETO:

8.í. Após a entrega, o Almoxarifado do órgão terá 02 (dois) dias úteis para examinar os
materiais/produtos/bens entregues, exceto quando o aceite depender de laudo ou parecer

técnico-

8.2. Após examinado os produtos e encontrado alguma divergência/problemas nos
produtos estes deverão ser substituídos no prazo Máximo de 5(cinco) dias.

8.3. A Contratante reserva-se o direito de a qualquer tempo, previamente ao aceite, ou
durante o pÊzo de garantia do(s) objeto(s) ofertados e êntregues, proceder à análise
técnica e de qualidade do(s) objeto(s), diretamente ou através de terceiros por ele

6.1. O mesmo deverá ser entregue no Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal de
Santo Antônio do Leste- MT, Av. Goiás, 367 Jardim Santa lnês. CEP: 78.628.000.
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escolhido. Se rejeitados, deverão ser substituídos imediatamente pela Contratada, sem
quaÍquer ônus para a Contratante.

8.4. A Contratada, mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na
fabricaçáo de seus produtos, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e
autenticidade destes, obrigando-se a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o
objeto desta licitaçáo, em que se verificarem vícios, defeitos, incorreções, resultantes da
fabricação ou transporte, constatado visualmente ou em laboratório, correndo estes custos
por sua conta.

9.1. O presente contrato será fiscalizado por servidor nomeado pela a administraÉo para

este fim, ou se ainda ju§ar necessário à administração se resguarda no direito de contratar
empresa e ou técnico especializado para que este de um parecer de conformidade ou um

laudo atestando que este atende as exigências.

10. PAGAMENTO:

10.1. O pagamento oconerá em até 48 (quarenta e oito) horas, após o recebimento do
produto, devidamente atestado pelo setor competente, acompanhada da nota fiscal
atestada pelo departamento competente.

í 0.2. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigaçôes,
nem implicará aceitaçáo deÍinitiva das entregas efetúadas.

10.3. A Prefeitura Municipal não,eú9tuaÉ pagamento de título descontado, ou por meio de
cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da
operação de Tactoring";

í0.4. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças
serão de responsabilidade do Contratado.

10.5. As Notas Fiscais deverâo vir acompanhadas das Certidão Negativa de Debitos para
com o Sistema de Seguridade Social-INSS e o Certificado de Regularidade de Situaçáo
para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Superior
do Trabalho - TST.

)

8.5. O aceite dos produtos pela Contratante, não exclui a responsabilidade civil da
Contratada por vícios de quantidade ou qualidade do produto ou disparidade com as
especificações técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela Contratada, verificados
posteriormente, garantindo-se à Contratante as faculdades previstas no artigo 18 da Lei no

8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

9. ACOMPANHATENTO E FiSCÂL|ZAçÃO:
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rr. couorçÕes GERATS:

1 'l .1 . A proponente deverá aceitar todos os termos deste termo de referência.

Santo Antônio do Leste, MT - 19 de junho de 2020.
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